
 

 
 
 
 

MESTRADO PROFISSIONAL EM AVALIAÇÃO E PRODUÇÃO DE TECNOLOGIAS 
PARA O SUS 

 
EDITAL /2025 

SELEÇÃO DE DOCENTES PERMANENTES 
 

A Coordenação e a Comissão do PPGATSUS/GHC, no uso de suas atribuições 

regimentais, torna público o presente Edital destinado à seleção de candidato para atuar 

como docente permanente do PPGATSUS, conforme especificado a seguir e consoante 

com a Portaria CAPES nº 81, de 02 de junho de 2016 e o Regimento Interno do PPG 

ATSUS/GHC vigente. 

 
 

1. DAS VAGAS E REQUISITOS PARA CANDIDATURA 

1.1 - O presente processo de seleção se destina a empregados do GHC que disponham 

de contrato de trabalho por tempo indeterminado, os quais podem estar lotados em 

quaisquer unidades da Instituição e desejam exercer docência no Mestrado. 

 

1.2 - São critérios para a seleção dos docentes:  

I. Possuir título de Doutor ou Livre Docência por instituição reconhecida pela CAPES; 

II. Ter produção técnica e científica publicada nos últimos três anos em conformidade com 

a área de Saúde Coletiva e/ou Avaliação de Tecnologias em Saúde; 

III. Ter disponibilidade para lecionar disciplinas presenciais da Matriz Curricular do Curso 

e participar das atividades pedagógicas inerentes à vida acadêmica; 

IV. Orientar e coorientar, regularmente, discentes do Programa, assumindo, no mínimo, 

um orientando por turma vigente.  

 

1.3 - As vagas disponíveis para credenciamento de acordo com deliberação do Colegiado 

do PPG ATSUS/GHC são: 

Políticas Públicas e Sistemas de Saúde 1 vaga 

Tecnologias e Sistemas de Informação em Saúde 1 vaga 

Tópicos Especiais em Inovação, Produtos e Saúde 1 vaga 

Fundamentos Teórico-Metodológicos na Produção de Tecnologias no 

SUS 

1 vaga 

 



 

 

 

 

 

 

Vaga 1: Tecnologia e Sistema de Informação em Saúde 

Tópicos: 

- Vigilância em Saúde 

- Bancos de dados 

- Análises de Big Datas 

   

Vaga 2: Políticas Públicas e Sistema de Saúde 

Tópicos: 

- História da Saúde Coletiva 

- Modelos de Atenção 

   

Vaga 3: Tópicos Especiais em Inovação, Produtos e Saúde   

Tópicos: 

- Modelagem (desenvolvimento) de produtos 

- Gestão da inovação 

- Empreendedorismo 

- Patente e propriedade intelectual 

 

Vaga 4: Fundamentos Teórico-Metodológicos na Produção de Tecnologias no SUS 

Tópicos: 

- Produção técnico-científica na área da saúde coletiva e na avaliação e produção de 

tecnologias em saúde. 

- Elementos do processo de produção técnico-científica (problema de pesquisa, busca na 

literatura, fundamentação teórica do estudo, delineamentos de pesquisa, técnicas de 

coleta de dados). 

- Aspectos teórico-metodológicos das investigações quantitativas. 

- Aspectos teórico-metodológicos das investigações qualitativas. 

 

1.4 O exercício da docência no âmbito do Mestrado Profissional não acarreta acréscimo 

pecuniário. 



 

 

 

 

2. DO PROCESSO SELETIVO 

2.1 - Para realizar a sua inscrição, o interessado deverá enviar mensagem 

eletrônica para o endereço ppgatsus@gmail.com, inserindo no campo assunto “Inscrição 

docente” e anexando os seguintes documentos em formato “pdf”: 

I. Cópia digitalizada do diploma de graduação; 

2.1.2 - Em caso de diploma emitido por instituição estrangeira, o mesmo deve estar 

revalidado em território nacional, conforme prevê Portaria nº 151 de 19 de junho de 

2023 do Ministério da Educação (MEC) e Art. 48, § 3º, Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – Lei nº 9.394, de 20/12/1996. 

II. Cópia digitalizada do diploma de Doutorado ou Livre Docência; 

III. Link do Currículo Lattes atualizado a menos de 30 dias do ato da inscrição; 

IV. Cópia da primeira página dos 6 principais produtos, sendo 4 produtos técnicos* e 2 

produtos bibliográficos (artigos ou livros); 

Parágrafo único. Para este processo seletivo, serão consideradas as produções dos 

candidatos nos anos 2022, 2023, 2024 e 2025; 

V. Carta de Solicitação de Credenciamento conforme modelo disponível no Apêndice I, na 

qual, necessariamente, deverão constar assinatura e carimbo do Gestor Local e da 

Gerência do GHC onde o candidato está lotado; 

VI. Se docente de outro(s) curso(s) da Escola GHC, documento assinado pela(s) 

respectiva(s) Coordenação(ões) indicando o percentual máximo da carga horária mensal 

utilizado.  

Parágrafo único. Os docentes da Escola GHC podem utilizar no máximo 40% da sua 

carga horária mensal com atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

VII. Declaração de Vínculo com outro(s) programa(s) de pós-graduação stricto sensu 

conforme modelo disponível no Apêndice II. 

VIII. Plano de trabalho a ser desenvolvido no PPG ATSUS/GHC, constando de: 

1. Disponibilidade e compromisso em trabalhar com os componentes disciplinares do 

Programa e a proximidade de estudo e desenvolvimento de pesquisa com os 

componentes existentes; 

2. Indicação e justificativa de disciplina e linha de pesquisa que pretende compor, 

identificando como pode ampliar o trabalho da linha em termos de projetos coletivos, 

redes de pesquisa, convênios nacionais e internacionais e outras atividades; 
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3. Descrição das temáticas de orientação vinculadas à área de concentração do 

Programa (Saúde Coletiva e Avaliação de Tecnologias para o SUS) e à linha de pesquisa; 

4. Apresentar ementa e programa da disciplina a qual está se candidatando; 

5. Projeto de pesquisa que está em curso ou pretende desenvolver. Proposta de Projeto 

de Pesquisa conforme modelo disponível no Apêndice III; 

2.2 - A homologação da inscrição do candidato a docente pressuporá a 

observância das regulamentações presentes neste Edital. 

I. A Comissão de Seleção divulgará o(s) motivo(s) em caso de não homologação de 

inscrição. 

2.3 - Em todas as etapas do processo seletivo haverá prazos para a solicitação de 

recursos (Vide Cronograma). 

I. Os recursos somente poderão ter como objeto, ações realizadas pela Comissão de 

Seleção ou elementos associados à fase do processo seletivo em desenvolvimento.  

2.4 - No quadro abaixo constam o cronograma do processo seletivo com as suas 

respectivas etapas e com os seus respectivos locais de execução. 

 

Período Etapa Local 

20/8/2025 a 19/9/2025 Divulgação do Edital 
Página da Escola GHC, Mestrado, 
e-mail institucional 

22/9/2025 a 26/9/2025 Inscrições ppgatsus@gmail.com 

01/10/2025 
Divulgação das inscrições 

homologadas e não homologadas 
https://ensinoepesquisa.ghc.com.br 

02/10/2025 Recursos em relação às inscrições ppgatsus@gmail.com 

06/10/2025 a partir das 14h 
Resultados em relação às inscrições 

homologadas e não homologadas 
https://ensinoepesquisa.ghc.com.br 

06/10 a 10/10 Avaliação das Propostas pelo Grupo 

de Trabalho de Avaliação 
Escola GHC – Trabalho interno 

13/10/2025 Homologação pelo Colegiado dos 

Resultados da Avaliação 
Escola GHC – trabalho interno 

13/10/2025 a partir das 14h Divulgação dos Resultados  https://ensinoepesquisa.ghc.com.br 

14/10/2025 a 15/10/2025 Recursos dos resultados  ppgatsus@gmail.com 

16/10/2025 a partir das 14h Divulgação dos Resultados finais https://ensinoepesquisa.ghc.com.br 

A combinar com a GGP Assinatura do Termo Aditivo de 

Docência 
Gerência de Gestão de Pessoas 

 

 



 

 

 

 

2.5 - Ao final do presente processo seletivo cada candidato receberá uma nota 

compreendida entre 0 (zero) e 10 (dez) pontos, com uma casa decimal somente após a 

vírgula. 

I. A nota final de cada candidato será igual à média simples das notas atribuídas pela 

Comissão de Seleção para o Plano de Trabalho e para o Currículo Lattes; 

II. Cada integrante da Comissão de Seleção atribuirá notas individuais; 

III. As notas do plano de trabalho e produções a partir do Curriculo Lattes de cada 

candidato resultarão da média simples das notas atribuídas especificamente para esses 

itens pelos integrantes da Comissão de Seleção. 

 

Nota final do candidato = (PT+CL/2)  

(N1+N2+N3)/3  

 

Sendo: 

PT: Nota atribuída por integrante da Comissão de Seleção para o Plano de Trabalho. 

CL: Nota atribuída por integrante da Comissão de Seleção para o Currículo Lattes. 

N: Nota atribuída por cada integrante da Comissão de Seleção.  

 

2.6 - Os Planos de Trabalho serão avaliados segundo os seguintes critérios: 

 

CRITÉRIO NOTA MÁXIMA 

Relevância do Plano de Trabalho para o PPGATSUS 

para o campo da Avaliação de Tecnologias em Saúde e 

Saúde Coletiva 

2,0 

Indicação e justificativa de disciplina e linha de pesquisa 

identificando como pode ampliar o trabalho da linha em 

termos de projetos coletivos, redes de pesquisa, 

convênios nacionais e internacionais e outras atividades 

2,0 

Adequação da ementa e plano de ensino da disciplina a 

que se candidata 
2,0 

Pertinência e atualidade do Projeto de Pesquisa com a 

área e linha de pesquisa a que se candidata 
2,0 

Adequação do método do Projeto de Pesquisa 1,0 

Viabilidade do Projeto no contexto Institucional 1,0 

Total 10,0 

 

 



 

 

 

 

2.7 - Os Currículos Lattes serão avaliados segundo os seguintes critérios: 

  Valor 

por 

título 

Valor 

máximo do 

item 

Pontuação 

atribuída pela 

banca 

1 Formação e Qualificação Profissional  2,5  

1.1 Doutorado ou livre docência em Saúde Coletiva e/ou 

Avaliação de Tecnologias em Saúde 
1,5 1,5  

1.2 Doutorado ou livre docência em outra área 

relacionada à Disciplina do edital 
1,0 1,0  

1.3 Doutorado ou livre docência em outra área 0,5 0,5  

1.3 Qualificação em Avaliação de Tecnologia em Saúde 

e/ou Saúde Coletiva 
0,1/20h 0,5  

2 Experiência profissional em saúde  2,5  

2.1 
Experiência profissional no Sistema Único de Saúde - 

pontos por semestre 
0,25 1,5  

2.5 
Participação em Projetos Estratégicos nas diferentes 

esferas de gestão do SUS 
0,5 1,0  

3 

Produção Científica e Técnica nos últimos três 

anos (2021-2023) relacionada à Saúde Coletiva, 

Avaliação de Tecnologias em Saúde  

 3,0  

3.1 
Artigo publicado em revista internacional indexada – 

Qualis A1 a A4 
1,0 1,0  

3.2 
Artigo publicado em revista nacional indexada– Qualis 

A1 a A4 
0,5 1,0  

3.3 

Produção técnica em Saúde Coletiva, Avaliação de 

Tecnologias em Saúde e na disciplina a que está se 

candidatando no presente edital, considerando os 

doze produtos técnicos mais relevantes para a área 

da saúde coletiva: produto bibliográfico 

técnico/tecnológico; patente; tecnologia social; cursos 

de formação profissional; produto de editoração; 

material didático; software/aplicativo; evento 

organizado; produto de comunicação; 

processo/tecnologia não patenteável; relatório técnico 

conclusivo; protocolo. 

0,5 2,0  

3.4 
Organização/Autoria de livro de natureza científica na 

área de saúde coletiva e/ou ATS e Qualis L1 a L2  
0,5 1,0  

3.5 
Capítulo de livro de natureza científica na área de 

saúde coletiva e/ou ATS com ISBN e Qualis L1 a L2 
0,2 1,0  

3.6 

Trabalhos apresentados em congressos científicos 

com publicação nos Anais do evento (temas livres ou 

pôsteres) 

0,1 0,5  

3.7 Palestrante em eventos científicos 0,2 1,0  

4 
Atividades docentes nos últimos quatro anos 

(2022-2025) 
 2,0  

4.1 
Docente universitário, preceptor, residência Pontos 

por semestre de atuação 
0,2 1,0  

4.2 Estágio de Pós Doutorado 0,2 1,0  

 Total de Pontos Atribuídos  10,0  



 

 

 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1 - A participação dos candidatos neste processo seletivo não garante vaga de docência 

na ESCOLA GHC ou no PPG ATSUS/GHC. 

3.2 - As divergências entre as informações prestadas e a documentação apresentada ou 

eventual irregularidade, identificada em qualquer uma das etapas do processo seletivo, 

ainda que verificada após a seleção, eliminará o candidato do processo seletivo. 

3.3 - A Escola GHC ou o PPG ATSUS/GHC não se responsabilizam por eventuais 

problemas no envio do e-mail de inscrição, referentes à internet ou outro sistema 

computacional. 

3.4 - Eventuais dúvidas deverão ser tratadas pelo e-mail: ppgatsus@gmail.com. 

3.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Pós Graduação do PPG 

ATUSUS/GHC. 

 

4. OBSERVAÇÕES: 

 

Em caso de empate, o desempate se dará a partir das prioridades para candidatos com:   

 - Experiência em coordenação de pesquisas; 

 - Experiência em atividades acadêmicas: ministrar aulas, orientações de alunos; 

 - Projetos com financiamento comprovado; 

 - Produções técnicas. 

 

 

 

Porto Alegre, 20 de agosto de 2025 

 

 

 

Luciane Kopittke 

Coordenadora PPG ATSUS/GHC 
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APÊNDICE I – Modelo de Carta de Solicitação de Credenciamento 

 

Local e data 

 

À Comissão de Pós Graduação do PPG ATSUS/GHC, 

 

Por meio desta, solicito credenciamento como docente permanente do Mestrado 

Profissional em Avaliação e Produção de Tecnologias para o SUS na disciplina 

_______________________________em conformidade com o disposto no Edital XXXXX. 

 

Desde já, agradeço sua atenção, subscrevendo-me. 

 

 

 

Nome completo, Cartão Ponto e Assinatura 

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Gestor Local 

 

 

 

Assinatura e Carimbo da Gerência do GHC onde está lotado 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

APÊNDICE II – Declaração de Vínculo com outro(s) programa(s) de pós-graduação 

stricto sensu 

 

Local e data 

 

À Comissão de Pós Graduação do PPG ATSUS/GHC, 

 

Por meio desta, declaro que: 

 

(   ) Não tenho vínculo com outro programa de pós-graduação stricto sensu. 

(   ) Tenho vínculo com outro programa de pós-graduação conforme dados abaixo. 

 

Título do Programa:   

Instituição:  

(   ) Professor Permanente (   ) Professor Colaborador 

 

 

Desde já, agradeço sua atenção, subscrevendo-me. 

 

 

 

Nome completo e assinatura 

 

 

 

 

 

  



 

 

 

 

 

APÊNDICE III – Roteiro para Plano de Trabalho 

 

O Plano de Trabalho deve conter os seguintes elementos: 

 

1. Dados de identificação (nome completo do candidato). 

2. Disciplina a qual está se candidatando: 

3. Fundamentação Teórico-Metodológica:  

4. Conteúdo Programático 

5. Metodologia 

6. Avaliação:  

7. Referências Bibliográficas:  

 

Outras características essenciais do Plano de trabalho são: 

 Não deve conter capa. 

 Deve conter entre 4 e 6 páginas. 

 O espaço entre as linhas deve ser de 1,5 cm. 

 A fonte usada deve ser Arial tamanho 12. 

 Todas as margens devem ser de 2,0 cm. 

 

 

 


